
 

 

 

 

 

 

 

 

29ª SESSÃO ORDINÁRIA  

20 de setembro de 2022 
 
 

01)PRESIDENTE: Havendo número legal de Vereadores (06), e sob a 

proteção de Deus, dou por aberta a 29ª Sessão Ordinária do 4º Período 

Legislativo de 2022. De acordo com o Artigo 198 do Regimento Interno, 

a ATA da Sessão anterior será colocada em discussão e votação! EM 

DISCUSSÃO...EM VOTAÇÃO...OS VEREADORES QUE ESTIVEREM DE 

ACORDO PERMANEÇAM COMO ESTÃO. ESTÁ APROVADA (OU 

REJEITADA CONFORME OS VOTOS). 

 
02)PRESIDENTE: Determino à Senhora 1ª Secretária, Vereadora Profª. 
Lourdes Monteiro que faça a leitura da matéria do expediente. 
 
 
O EXPEDIENTE OBEDECE À SEGUINTE ORDEM: 

 
 
03) EXPEDIENTE ORIUNDOS DO EXECUTIVO:  
 
 Of. nº 055/2022 – Encaminha Projeto de Lei nº 25/2022; 
 Of. nº 056/2022 – Enc. Projeto de Lei Complementar nº 24/2022; 
 Of. 145/2022 GAB/SMSP – Enc. resp. às Ind. nº 608 e 609/2022; 
 Of. 146/2022 GAB/SMSP – Enc. resp. às Ind. nº 623,611,620,614, 

617,604 e 605/2022; 
 Of. 147/2022 GAB/SMSP – Enc. resp. às Ind. nº 641,647 e 181/2022; 
 OF. nº 349/2022-SEMMA/PMPP – Convite para participação no 

Programa Ponta Porã Mais Verde; 

 C.I. nº 188/2022 – Encaminha resposta à Indicação nº 552/2022; 
 OF. Nº 020/SP/GGE/SMS/PP – Convida para Audiência Pública; 
 Of. nº 009/2022 – SAE Solicita o uso da Tribuna livre. 

 
 
 



 

 

 

 

 

 

 

 

04) EXPEDIENTE ORIUNDOS DIVERSOS: 
 
 CT-CGCP-PP 585/2022 – Encaminha resposta à Indicação nº 

682/2022. 
 
05) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR PARA LEITURA: 
 
 PLC Nº 24/2022/CM – “Dispõe sobre a compensação de créditos 

inscritos ou não em dívida ativa, com débitos da Fazenda Pública 
Municipal e dá outras providências”. Autoria: Poder Executivo. 

 
06) PROJETOS DE LEI PARA LEITURA: 
 
 PL Nº 47/2022/CM – “Institui o Programa Municipal de Prevenção 

à Diabetes na Rede Municipal de Ensino de Ponta Porã”. Autoria: 
Vereador Kleber Ortiz; 

 PL Nº 48/2022/CM – “Atribui denominação ao Corredor Público 
situado ao Km 04, da Rodovia MS 380, e dá outras providências”. 
Autoria: Vereador Kleber Ortiz; 

 PL Nº 49/2022/CM – “Dispõe sobre a obrigatoriedade da 

permanência do Profissional de Educação Física nas Academias de 
Ginástica, Musculação e Natação”. Autoria: Vereador Biro Biro; 

 PL Nº 50/2022/CM – “Altera a Lei nº 3.161, de 04 de setembro de 
2000, que dispõe sobre a criação do Fundo Municipal para 
Investimentos Sociais e dá outras providências”. Autoria: Poder 
Executivo; 

 PL Nº 51/2022/CM – “Dispõe sobre o direito de toda mulher a ter 
acompanhante, pessoa de sua livre escolha, nas consultas e exames, 
inclusive ginecológicos, nos estabelecimentos públicos e privados de 
saúde no Município de Ponta Porã”. Autoria: Vereador Marquinhos.   

 

07) PROJETOS DE DECRETO LEGISLATIVO PARA LEITURA: 
 
 PDL Nº 53/2022/CM – “Concede Diploma de Honra ao Mérito em 

Administração a Flávia Daniele Bosso de Matos”. Sugestão: Mesa 
Diretora; 



 

 

 

 

 

 

 

 

 PDL Nº 54/2022/CM – “Concede Diploma de Honra ao Mérito em 
Administração ao Instituto Acqua”. Sugestão: Mesa Diretora; 

 PDL Nº 55/2022/CM – “Concede Diploma de Honra ao Mérito em 

Administração a Lilian Mariana Leite Acevedo”. Sugestão: Mesa Diretora; 
 PDL Nº 56/2022/CM – “Concede Diploma de Honra ao Mérito em 

Administração a Thiago Quinhones”. Sugestão Mesa Diretora; 

 PDL Nº 57/2022/CM – “Concede Diploma de Honra ao Mérito em 
Administração a Luis Antônio Ferreira Caetano”. Sugestão: Mesa Diretora. 

 

08) REQUERIMENTO PARA LEITURA: 
 

 Requerimento nº 717/2022 – Requer que seja marcada Audiência 
Pública de Prestação de Contas, do 2º Quadrimestre de 2022, do 
Poder Executivo, Legislativo e PREVIPORÃ, no dia 29 de setembro. 
Autoria: Comissão de Economia, Finanças e Fiscalização.  

 

09) PRESIDENTE: DE ACORDO COM O ARTIGO 156, PARÁGRAFO 2º, 
INCISO VII DO REGIMENTO INTERNO, ALGUM VEREADOR DESEJA FAZER 

REQUERIMENTO VERBAL? 

 
 

10) PRESIDENTE: DETERMINO À SENHORA 1ª SECRETÁRIA, VEREADORA 
PROFª. LOURDES MONTEIRO QUE FAÇA A LEITURA DAS INDICAÇÕES. 

NOME        INDICAÇÃO 
 

1. AGNALDO MIUDINHO     - 
 

2. ANGELA DERZI      - 
 

3. ANNY ESPÍNOLA     695-696/2022 
 

4. BIRO BIRO      707-708/2022 
 

5. EDEVALDO MATTOSO BARBOSA   699-700/2022 
 

6. JELSON BERNABÉ     709/2022 
 

7. JOSÉ MENINO JÚNIOR    693-694/2022 
 



 

 

 

 

 

 

 

 

8. KAMILA ALVARENGA         691-692/2022 
 

9. KLEBER ORTIZ                        703-704/2022 

     

10. MARQUINHOS     689-690/2022 
 

11. NELI ABDULAHAD      711-712/2022 
 

12. PROFª. LOURDES MONTEIRO   705-706/2022 
 

13. PROF. RICARDO TORRACA   - 
 

14. RAPHAEL MODESTO    - 

 

15. THIAGO VEDANA     701-702/2022 
  

16. VANDERLEI AVELINO       687-688/2022 
 

17. WALDECIR FERNANDES    697-698/2022 
 

 

11)PRESIDENTE: EM CONFORMIDADE COM O ARTIGO 202 DO 
REGIMENTO INTERNO, PASSAREMOS AO QUADRO DA TRIBUNA LIVRE, 

SERÁ DESTINADO 10 MINUTOS IMPRORROGÁVEIS E SEM A PARTE. 
 

 Inscrito na forma Regimental, a Secretaria de Saúde 

Municipal, através do SAE – Serviço Ambulatorial 

Especializado. Convidamos a senhora Miriam Irala – 

Coordenadora do Programa Municipal, para que faça uso da 

Tribuna pelo tempo de 10 (dez) minutos improrrogáveis e sem 

aparte. 

 

12) PRESIDENTE: EM CONFORMIDADE COM O ARTIGO 203 E SEUS 
PARÁGRAFOS, PASSAREMOS PARA O QUADRO DO GRANDE EXPEDIENTE, 

COM A PALAVRA O VEREADOR INSCRITO EM LISTA. 

 
 



 

 

 

 

 

 

 

 

13) PRESIDENTE: DE ACORDO COM O ARTIGO  205 DO REGIMENTO 

INTERNO PASSAREMOS AO QUADRO DA ORDEM DO DIA. 

 
14) PRESIDENTE: MATÉRIA EM ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO: 
(Regime de Urgência Especial, Requerimentos verbais e escritos, Vetos, 

Resoluções e Decreto Legislativo). 

 

PRESIDENTE: Votaremos os Requerimentos Verbais em Bloco. Em 

Votação... os Vereadores que estiverem de acordo permaneçam 

como estão, APROVADOS. 

 

 Requerimento nº 717/2022 – Requer que seja marcada Audiência 
Pública de Prestação de Contas, do 2º Quadrimestre de 2022, do Poder 

Executivo, Legislativo e PREVIPORÃ, no dia 29 de setembro. Autoria: 

Comissão de Economia, Finanças e Fiscalização. 
  

15)PRESIDENTE: PASSAREMOS PARA O QUADRO DAS EXPLICAÇÕES 
PESSOAIS.(art. 210 e 211 do Regimento Interno. OS SENHORES 
VEREADORES PODERÃO SE INSCREVER ATÉ O TÉRMINO DO GRANDE 

EXPEDIENTE). 

 
 

16) PRESIDENTE: NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, E SOB A      
PROTEÇÃO DE DEUS, DOU POR ENCERRADA ESTA SESSÃO. 


